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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2022
DATA: 16 DE AGOSTO DE 2022


SÚMULA: “Decreta Luto Oficial, e da outras providencias”. 



O Sr. Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Regimento Interno desta Casa de Leis conforme Art. 25. inciso I, alínea b. 


Resolve
Art. 1º - Decretar Luto Oficial por 2 (dois) dias em virtude do falecimento do senhor Sr. Manoel dos Santos Guilherme, irmão de Maria das Vitorias Guilherme dos Santos, Servidora desta Casa de Leis, externamos os nossos profundos sentimentos de pesar a família enlutada. O expediente da Câmara Municipal de Itanhangá será interrompido nos dias de 16 e 17 de agosto de 2022,
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                        
	    Câmara Municipal de Itanhangá – MT, 16 de agosto de 2022.


Publique - se e afixe.
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